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MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ATO DO CORREGEDOR-GERAL 
 
PORTARIA CGMP nº 64 DE 18 DE ABRIL DE 2018 
 

Desliga, a pedido, estagiários do Ministério Público. 
 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que compete ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público a supervisão do Estágio Forense; 
 
CONSIDERANDO que, em qualquer fase do estágio, o estagiário poderá 
desligar-se voluntariamente, mediante requerimento dirigido à 
Supervisão do Estágio Forense, devidamente instruído com o relatório de 
atividades e fichas de frequência e avaliação até a data de seu 
afastamento, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Desligar do Corpo de Estagiários do Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro, com fundamento no disposto no artigo 35, inciso I, da 
Resolução GPGJ n° 1.533, de 12 de agosto de 2009, os seguintes 
acadêmicos: 
 

EXAME ESTAGIÁRIO DESLIGAMENTO 

VIII ANA EDUARDA DE SOUSA COELHO 01/03/2018 

VIII ERIKA DE ARAGÃO PEREIRA 01/03/2018 

VIII FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES DA COSTA 01/03/2018 

VIII GUSTAVO ABDALLA COSTA 01/03/2018 

VIII HUGO DOS SANTOS TEIXEIRA 01/03/2018 

VIII INGRID DIAS ALMEIDA 01/03/2018 

VIII JAMILE FONSECA NOGUEIRA 01/03/2018 

VIII LETÍCIA HENRIQUE DUTRA DE AZEVEDO SILVA 01/03/2018 

VIII MATHEUS MUNIZ GUZZO 01/03/2018 

VIII RAFAELA DA SILVA TEIXEIRA 01/03/2018 

VIII RODOLFO VIEIRA DE ASSIS 01/03/2018 

VIII SILVANA DE OLIVEIRA MONTEIRO 01/03/2018 

VIII MARCELA MARQUES CRUZ 03/03/2018 

VIII THIAGO DA COSTA MATTOS AZEREDO 06/03/2018 

VIII LUIZ GUSTAVO VIEIRA 09/03/2018 

VIII 
JOÃO VICTOR MONTANARI DE SOUZA 
CUPERTINO 

10/03/2018 

VIII LEONARDO CERQUEIRA LOPES 10/03/2018 



VIII LAIS COSTA FIGUEIRA PINTO 11/03/2018 

VIII AMANDA MARINARA COSTA DE PAIVA 12/03/2018 

VIII ARTHUR NEVES MARTINS 12/03/2018 

VIII 
LOARA FRANCISCA DE JESUS (ALTERADO PARA: 
LÓARA FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA) 

12/03/2018 

VIII LOUISE ALVES DA SILVA 12/03/2018 

VIII RODOLFO RODRIGUES DE SOUSA 12/03/2018 

VIII LUIZA FRANÇA DA ROCHA GREGORIO 14/03/2018 

VIII STHEFANY MOURA GONÇALVES 14/03/2018 

VIII LUANA DA SILVA PEREIRA 15/03/2018 

VIII ANA CAROLINE MONTE NERO DE ALBUQUERQUE 16/03/2018 

VIII ELISA NASCIMENTO CASTRO DOS SANTOS 16/03/2018 

VIII 
LUAMARY SILVEIRA DE CARVALHO SPALLA 
GONÇALVES 

16/03/2018 

VIII LUCAS PINHEIRO DO NASCIMENTO 16/03/2018 

VIII NATALIA DE OLIVEIRA CALDAS 17/03/2018 

VIII VAGNER LIMA RODRIGUES DE MOURA 19/03/2018 

VIII LEONARDO BRUNO GOMES MACIEL 21/03/2018 

VIII LIVIA DA SILVA MADEIRA 21/03/2018 

VIII MAYARA CRISTINA BICALHO DE CARVALHO 21/03/2018 

VIII EMMANUELY SANTANNA BAPTISTA 22/03/2018 

VIII VANESSA COSTA CARVALHO 22/03/2018 

VIII YGOR DA COSTA CURA 22/03/2018 

VIII ANDRE LUIZ ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 23/03/2018 

VIII DANDARA MARA MENDONÇA 23/03/2018 

VIII BRUNA BARCELO PEREIRA SANTOS 24/03/2018 

VIII LETÍCIA SILVA GÓES TELLES 24/03/2018 

VIII MAIANE DA CONCEIÇÃO PAULINO 24/03/2018 

VIII SUDÁRIO SANDRO COTRIM PEREIRA 24/03/2018 

VIII YARA CAROLE DE OLIVEIRA AQUILL NEVES 24/03/2018 

VIII PEDRO HENRIQUE LIMA VALVERDE 25/03/2018 

VIII PÂMELA DE ASSIS PESSANHA ARÊAS 27/03/2018 

VIII RAFAEL SILVA CANTO DA ROCHA 31/03/2018 

VIII RAMON XAVIER DUTRA 31/03/2018 

VIII ROSANGELA DIAS RODRIGUES 31/03/2018 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Rio de Janeiro, 18 de abril de 2018. 

 
 

PEDRO ELIAS ERTHAL SANGLARD 
Corregedor-Geral do Ministério Público/RJ 


